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A indicação dêsses aspectos margi
nais, como se vê, vem confil'\lllar a tese 
aqui defendida e demonstrar a existên
cia da coisa julgada na hipótese ora 
aprec:ada. 

lU 

14. Resp:mdo, em resumo, ao quesito 
qu.e me foi proposto: 

a) tomada a expressão - ônus lis
ca1s - em sentido amplo, como foi usa
da, como tais se definem as taxas, tan
to P.lais em face das qualificações adi-

tadas àquele conceito - imtpr18tos e 
qu.tJli.9quer outros Ó7IlU8 fi.8cais; 

b) segundo respeitável corrente dou
trinária, a taxa é por sinal, um ÔIIIU.S, 

êm sentido estrito; 

c) no caso, está evidente a configu
ração da res j1uücata. 

l1: o meu parecer. 

Amílcar de Amújo Falcão, Professor 
das Faculdades de Direito da Universi
dade do Estado da G'uanabara e da Uni
versidade do Brasil. 

COj'iCORR~NCIA PúBLICA - LOCAÇÃO DE BENS PATRIMONIA.IS 
DO ESTADO - CONTRATO ADMINISTRATIVO - SOCIEDADE 
DE ECONOMIA MISTA - MANDADO DE SEGURANÇA 

- As sociedades de economia mista, sendo pessoas jurídicas de 
direito privado, não funcionam como partes integrantes do Poder 
Executivo, nem estão sujeitas ao poder hierdrquico de seu chefe. 

- A finalidade da concorrência pública é limitar o arbítrio, 
restringir o âmbito das opções, cercear a liVf'e escolha dos candi· 
datas, tornar objetivos os requisitos das propostas a fim de impedir 
soluções pessoais e que não sejam inspiradas no interêsse público. 

- Para caracterizar o contrato como administrativo, é preciso 
que além de ser parte dêle, uma entidade pública, se destine à 
gestão de um serviço público. 

O abuso de poder se confunde com a ilegalidade. 

PARECER 

I - O Estado de Minas Gerais, me
diante contrato de locaçãr:, cedeu a Ter
mas de Lindóia S. A., por tempo deter
minado e retribuição certa, o uso e gôzo 
dos imóveis de sua propriedade denomi
nades "Palace Hotel", "Palace Cassino' 
e Lavanderia de Poços de Caldas (situa
dos em Poços de Caldas) , "Grogotá 
Hotel" (em Blxbacena), "Grande Hotel" 
(em Ouro Prêto) e "Hotel de Turismo" 
(em Diamantina). 

O instrumento do contrato foi firmado 
em 1.0 de outubro de 1960, por agente 
capaz, conforme a remissão feita, em 
seu preâmbulo, a textos legais e atos ad
min:strativos, bem como às autoridades 
incumbidas de sua celebração; contém » 
descrição e a destinação dos imóveis f 

dos móveis nêles utilizados e menciona 
tôdas as obrigações legais e usuais do 
locador e do locatário (prazos, aluguéis, 
seguros, ônus fiscais, obras, inl'entário 
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de bens, fiscalização, caução, multas, res
cisão) . 

A escolha da locadora resultou de con
corrência pública, regularmente processa
da, com publicação oficial de editais 
(27-4-60) e demais atos pertinentes, in
clusive do texto assinado, afinal, pelas 
partes ccntratantes (12-10-60). 

Com o reglstro, em 7 de dezembro de 
1960, sob n.o 376, no Tribunal de Contas, 
(decisão mantida, em grau de recurso, 
interposto por concorrente vencido na li
citação), o contrato tomou-se ato jurí
dico perfeito, ficando definitivamente 
constituídas as obrigações recíprocas e 
bilatera:s . 

II - A transferência do contrato foi 
expressamente prevista. Somente depois 
de autorizada, previamente e por escrito 
pelo locador, poderia a locatária fazer a 
cessão; mas, se viesse a ser constituída 
uma sociedade de economia mista (con
forme projeto de lei que então já trami
tava na Assembléia Leg:Slativa), e a ela 
fôssem incorporados, pelo Estado, os 
bens, objeto da locação, considerar-se-ia, 
automàticamente, transferido o contrato 
à nova pessoa jurídica, "com todos os 
direitos, ônus e vantagens atribuídos a 
ambas as partes, a partir da data da 
incorporação" (cláusulas 7.a e 8.8 ). 

A entrega dos bens locados operou-se 
normalmente, exceto quanto aos situa
dos em Poços de Caldas. Para havê-los, 
intentou a locatária uma ação comina
tória, com êxito feliz nos têrmos da sen
tenç'3. do M:M:. Juiz da I' Vara da Fa
zenda Pública e Autarquias, de Belo 
Horizonte, datada de 30-6-62, confirma
da por acórdão de 15-4-63, da 1.8 Câmara 
Civil do Tribunal de Justiça, na Apela
ção n.O 21.673, ora em execução, com 
penhora julgada subsistente e condena
ção de pagamento de quantia certa, co
minada à base de Cr$ 20.000 diários, no 
período de 20-11-61 a 20-1-64, acrescida 
de honorários de advogado e despesas 
judiciais, conforme nova sentença, de 
23-5-64. 

lU - Mas a previsão contratual, da 
constituição de uma sociedade de eco
nomia mista, com versão, pelo Estado 
locador, dos bens dados em locação, para 
a realização de seu capital social, ocorreu 
por fôrça da lei estadual n.O 2.268, de 
26 de dezembro de 1960, que autorizou 
o Govêrno a promover a organização de 
uma sociedade por ações, de economia 
m:sta, com a participação do Estado em 
seu capital, à base de 60%, pelo menos, 
observado o dec.-lei federal n.O 2.627, de 
1940, e o disposto no diploma estadual. 

A sociedade, que recebeu a denomina
ção de "Aguas Minerais de Minas Gerais 
S. A. - Hidrominas" atribuiu a lei local 
a exploração e industrialização dos re
cursos hidrominerais do Estado, bem 
como o fomento e desenvolvimento do 
turismo. 

Para constituição do capital social - o 
Estado ficou autorizado a dispor, além 
de recursos orçamentãrios, dos bens mó
veis e imóvels de sua propriedade vin
culados às estâncias hidrominerais e ao 
turismo, inclusive os referentes aos con
tratos de concessões de exploração dessas 
estâncias, compra e venda de águas mi
nerais e arrendamento de hotéis (arts. 11 
e 12). 

Pelo Decreto n.o 6.090, de 20-12-60, foi 
regulamentada a execução da lei n.o 2.268; 
no art. 6.° foram indicados os bens des
tinados à integralização das ações subs
critas pelo Estado, entre os quais, os que 
tinham sido objeto do contrato de loca
ção firmado, anteriormente, com Termas 
de Lindóia S.A., (em 1-10-60 e registrada 
no Tribunal de Contas, em 7-12-60). 

A assembléia de constituição de "Aguas 
Minerais de Minas S. A. - Hidrominas" 
realizou-se em 30 de junho de 1961, com 
a versão dos bens dados em locação, con
forme a autorização legal e regulamen
tar, obedecidas as formalidades usuais 
quanto à sua avalização, discriminação 
e conseqüente atribuição, ao Estado, das 
ações correspondentes ao seu valor. 

Com o arquivamento, na Junta C0-
mercial (n· 115.079, em 18-7-1961) dos 
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respetivos estatutos e demais documen
tos constitutivos. a sociedade anônima 
"Aguas Minerais de Minas Gerais S. A. -
Hidrominas" passou a existir legalmente 
como pessoa jurídica de direito privado 
e. a publicação oficial dêsses at05. habi
litou a nova sociedade a funcionar (Cód. 
Civil. art. 16 n.o lI. idem. art. 18; 
Dec.-lei n.o 227. de 1940. art. 5.0 ; "Minas 
Gerais" - Diário do Executivo. de 
23-7-61. idem. assembléias para ,aU!ffien
to de capital. em 20-5-62) . 

A aquisição de personalidade jurídica 
própria. distinta da de seus incorpora
dores. permitiu que a "Aguas Minerais 
de Minas Gerais S. A. - Hidrominas". au
tomàticamente, segundo a cláusula 8" 
do contrato de locação. substituisse o 
Estado na posição de locador e em todoo 
os direitos e obrigações estabelecidas no 
mesmo contrato. firmado com Termas de 
Lindóia S. A .• conforme a previsão legal 
(art. 12 da Lei estadual n.O 2.268. de 
de 1960; art. 7.0 do Decreto estadual 
n.O 6.090. de 1960). 

A transferência ou cessão de contrato 
de locação pelo Estado à Hidrominas. 
que se operou. automàticamente. é fato 
notório e está reconhecida por decisão 
judicial. De fato. do acórdão exarado 
n05 aut05 da ação cominatória. prop05ta 
para haver os imóveis situados em Poços 
de Caldas. consta a seguinte passagem: 
- "Ao constituir-se a sociedade Hidro
minas. o Estado de Minas integralizOU 
suas ações com o valor dos bens locados 
à autora e. por isto. teve o cuidado de 
transferir as obrigações contratuais para 
ela. O documento agora apresentado em 
razões de apelação (escritura de transfe
rência de bens) ainda mais reforça a 
responsabilidade da Hidrominas como lo
cadora, em substituição ao Estado de 
Minas. Recebeu. definitivamente. todos 
os bens. exceto o Palace Hotel que con
tinua com o Estado. na qualidade de 
detentor. Ora. se assim é. a "Hidromi
nas" mesmo do Palace Hotel tem a 
posse. pela cláusula constituti. Também 
ela confessou que o imóvel está sob sua 
administração. Destarte. a ação procede 

contra ela. como parte legitima na de
manda". 

O acórdão da Egrégia P Câmara 110 
Tribunal de MlDas. é datado de 15 de 
abril de 1963 e sua execução corre con
tra a "Hidrominas". como devedora so
lidária da cominação imposta. e já liqui
dada. em quantia certa. por sentença de 
23-5-64. que julgou subsistente a penhora 
que recaiu sôbre os seus bens. 

IV - Não obstante haver o Estado ce
dido e transferido à "Hidrominas" a lo
cação e o contrato celebrado com Termas 
de Lindóia S. A. em l.0 de outubro de 
1960. conforme a previsão legal. regula
mentar e estatutária (idem, escritura 
pÚblica de 30-12-61). situação jurídica 
esta que já foi reconhecida por decisões 
judiciais. o Exmo. Sr. Governador de 
Minas Gerais baixou o Decreto n.o 7.939. 
de 23 de outubro de 1964. cujo art. l.0 
dispõe: - "Fica rescindido o contrato 
celebrado em l.0 de outubro de 1960. com 
"Termas de Lindóia S. A.... a respeito 
dos bens constitutivos do "Palace Hotel". 
"Palace Cassino" e "Lavanderia". de 
Poços de Caldas. do "Grogotá Hotel". de 
Barbacena. do "Grande Hotel". de Ouro 
Prêto e do "Hotel de Turismo". de Dia
mantina." 

o texto resclSono é precedido de vá
rios oon.sid6mnda, que. em resumo. di
zem o seguinte: - a firma locatária 
"não dispõe de idoneidade e ca,pacidade 
financeira para cumprir as pesadas obri
gações que assu:r.iu"; a própria lei n? 
2.268. que autorizou a criação de "Hi
drominas". preceituou que o Estado pode 
"res::indir todos os contratos de que par
ticipe seJam de que rulturem. fôr. que te
nham por objetivo a exploração de águas 
minerais. arrendamento de hotéis. fon
tes. parques e matas" (Lei n" 2.268. art. 
24; Decrete, n 9 6.090. art. 28). 

A "Hidrominas". em notificação a Ter
mas de Lindóia S. A.. requerida em 
15-12-64. declarou-se "inteiramente soli
dária com o decr~o estadual no 7.939. 
de 23 de outubro último. que rescindiu 
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o contrato celebrado com a notificanda, 
em 1.0 de outubro de 1960, ratlficando-o 
e subscrevendo-ú em todos os seus têr
mos e para os fins de direito". 

v - Não se conformando com a res
cisão da locação que mantinha com a 
'·Hidror.ünas", mas decretada pelo Esta
do de Minas Gera!s, em novembro últi
mo, Termas de Lind6ia S. A. impetrou 
mandado de segurança "contra o ato do 
Exmo. Sr. Governador, consubstanciado 
Por. Decreto n9 7.939, de 23 de outubro 
último", que argüiu de "manifestamente 
ilegal" pelos motivos de fato e de direito 
que deduziu em minuciosa e bem elabo
rada petição inicial (Mandado de Segu
rança n.O 1.135, Relator, o E."'l:mo. Sr. De
.~embargador José de Ass!s Santiago). 
O Exmo. Sr. Governador prestou infor
mações, em 16-12-64, sustentando a ju
ridicidade e a legitimidade do ato im
pugnado. 

A coru:ulente - Termas de Lindóia 
S. A. - ofereceu cópia da petição inicial 
ào mandado de segurança, das informa
ÇÕ8S governamentais, do contrato de 10-
u1rqo. d"s pecas extraídas dos autos da 
ação cominatória e not1t1cação, já refe
ridas, OS textos da Lei n9 2.268 e dos 
Decretos ns. 6.090 e 7.939 mencionados, 
cópias fotostáticas de publicações ofi
ciais das atas de constituição e de au
mento do capital da Hidrominas e res
pectivcs registros. 

Após detido exame do caso e dos do
cll.'l1entos que foram presentes, passo a 
em:tir meu parecer. 

VI - Há três fases distintas, no caso 
da consulta, que merecem exame desta
cado, para elucidação das respostas fi
nais: - a formação do contrato, a sua 
transferência à Hidrominas e sua pos
terior rescisão pelo Estado. 

O contrato de locação firmado entre 
o Estado e Termas de Lindóia S. A. é 
ato jurídico perfeito; celebrado por agen
tes capazes, teve objeto lícito e obedeceu 
a forma prescrita em lei. Sendo o Esta
do parte contratante. foi submetido a 

contrôle e registro, no Tribunal de Con
tas, como condição de sua validade e 
vigência. Com essa formalidade, prati
cada por um órgão independente do 
Executivo e fiscal de certos atos prati
cados por seus agentes, o contrato se 
aperfeiçoou e adquiriu eficácia, automà
ticamente. 

A procedência da ação cominatória, 
julgada em ambas as instâncias, vale 
como afirmação do Poder Judiciário, não 
s6 da validade, como também da vigên
cia do contrato de l:Jcação. 

VII - Como ato jurídico válido foi 
o contrato transferido à Hidrominas, que 
substituiu o Estado como locador. Assim, 
enquanto era parte no contrato, o Estado 
constituiu a Hidrominas para substituir
se, por ela, na execução do que havia 
pactuado, exatamente porque entendia 
válido, vigente e eficaz o texto que seus 
agentes haviam firmado. 

Foi, portanto, um contrato perfeito e 
acabado que o Estado transferiu à nova 
pessoa jurídica de direito privado por 
êle criada, segundo o mandamento legal. 

Operada a transferência, o Estado dei
xou de ser parte contratante, passou :) 
condição de terceiro, sem possibilidade 
jurídica de invocar o contrato, quer para 
repudiá-lo, quer para exigir de qualquer 
das partes sua execução. 

A Hidrominas foi organizada como so
ciedade anônima. A circunstância de .. 
Estado possuir a maioria das ações em 
que está dividido o seu capital, não alte
ra a sua condição de pessoa juT'í.dica de 
direito privaM, sujeita à legislação pró_ 
pria das sociedades dêsse tipo. 

:f: pacüico que o regime jurídico das 
sociedades de economia mista, "apesar 
de suas peculiaridades, é diverso do pres
crito para as agências da administração 
centralizada, as autarqUias ou entidades 
paraestatais", conforme já tive oportu
n:dade de comentar (Parecer, de 1952, 
cc,mo consültor-geral da República, ill 
Revista de Direito Administrativo, 1'01.30, 
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pág. 329; Revista Forense, voI. 145, 
pág. 99). 

A conseqüência que se impõe, ante a 
natureza jurídica de emprêsa privada 
que as sociedades de economia mista oon
servam, a despeito da presença do Es
tado entre os seus acionistas, sustentei 
na mesma oportunidade é que: -

- "não funcionam elas como partes 
integrantes do Poder Executivo, sujef.oo.s 
(lI:) podf3r hierál/"quico ou ftl/II.OKJlfJCU de 
seu Chefe. S. Exa. não se con~ítui em. 
in.std.ncia adm'Í<nistratlva, ou degra;u n~
cessário, OGmp.et>ante pam 00'ItJr,ecer e 
decil:Ur dos Mswntos que con.stitumn a 
sua atiVidade legal ou estatuá7ia" (Pa
recer cit., de 24-7-52). 

A pretensão de classificar a Hidromi
nas como "emprêsa pública" é meramen
te acadêmica e nenhuma oonseqüência 
jurídica teria. As entidades assim deno
minadas (emprêsas pÚblicas) são tam
bém pessoas jurídicas de direito privado, 
segundo a legislação brasileira, como as 
sociedades de economia mista. 

Bilac Pinto assim resumiu as suas ca
racterísticas : 

- "As características externas da em
prêsa pública p:dern assim ser reswni
das: - 1') - adota a forma das em
prêsas comerci3.is comuns (sociedades 
por a~õe"3, sociedade de responsabilidade 
limitada) ou recebe do legisladoor estru
turação especifica; 2') a propriedade e 
a direção são exclusivamente governa
mentais; 3') têm personalklatLe ;urí
dÍICI::7J de direito privado" ("O declinio das 
sociedades de e~.n.cmia mista e o adven
to da,:: modernas emprêsas públicas", 
R€'Vista Foren.se, voI. 146, pig. 9 e 100-
vi..%a de Direito Admülistrattvo, voI. 32, 
pág. 1). 

(Ver a propósito Alfredo de Almeida 
Paiva, "As sociedades de economia místa 
e as emprêsas públicas como instrumen
tos jurídicos a serviço do Estado", Re
vista de Direito Administrativo, voI. 60. 
pág. 13; Arnold Wald, "As sociedades de 

economia mista e as emprêsas pÚblicas 
no direito comparado", Revista Forense, 
voI. 152, pág. 510 e segs., TeófiIo de 
Azeredo Sa!ltos, "As sociedades de e::o
nomia mista no direito brasileiro tese 
1964, com extensa bibliografia n~ciona.i 
e estrangeira, pág. 93 e segs.; R. Hhuin, 
"A administração das emprêsas púb1ica.~ 
e as normas do direito comercial", tra
dução, Revista de Direito Administra
tivo, vol. 48, pág. 26 e segs.; Reger Pinto, 
"A emprêsa pública autônoma, de ca
ráter econômico, em direito comparado", 
tradução, Revista de Direito Administrn
tivo, voI. 57, pág. 483 e segs.; Francisco 
Vito e outros, "Il controllo dell'ImprC3a 
Pu.bbZicn", :n.mano, 1960, 317 págs. e tra
dução, na Revista de Direito Adminis
trativo, vol. 60, pág. 414 e segs.; Claude 
Ducouloux, Les sociétés d'economie mixte 
en France et en ItaZi, 1963, 283 págs.) 

VIII - O Estado de Minas Gerais 
além dos Bancos de que é acionista ma~ 
joritário, foi autorizado a constituir, nos 
últImos anos. grande r..úmero de socieda... 
des de ecooomia mista (CAMIG, Lei n' 
1.716, de 1957; CONSEMG, Lei n' 1.643, 
de 1957; CEMIG, Lei n.o 826, de 1951; 
COMAG, Lei n.o 2.842, de 1963; FERTISA, 
Lei n.a 1.007, de 1953; FRIMISA, Lei 
n.a 833; METANIG, Lei n.o 2.462; 
PRODEMIG, Lei n.o 2.830, de 1963; Fun
do Especial de Participação e Expansão 
do Serviço Telefônico, Lei n.O 2.449, de 
1961, além da Hidrominas, Lei n.o 2.268 
de 1960, conforme a indicação de TeófiIo 
de Azeredo Santüs, em recente e precio
sa m~ncgrafia As Sociedt:Jdes de EC'UI1.O-
1n~a Mista 110 Direlt~ Bra;S'ilei!ro, 1964, 
pág. 32-33). 

Tôdas essas sociedades de economia 
mista são pessoas jurídicas de direito 
privado e como tal funcionam, sem que 
o Estado de Minas Gerais, como acionis
ta majoritârio, possa intrometer-se, 
como se fôra parte, na celebração, exe
cução, ou rescisão dos contratos que 
mantém com outras pessoas naturais ou 
jurídicas. 

IX - A lei estadual n.a 2.268, de 
26-10-60, no art. 13, mandou sobreestar, 
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até a definitiva constituição da Hidro
m~nas, os contratos e concorrências 
ainda não efetivados e relativos a bens 
cem que o Estado devia integraliz3.r seu 
capital na sociedade ou em suas subsi
diárias. 

o dispositivo citado, entretanto, não 
podia ter aplicação ao caso da consulta 
porque, antes da data da lei, tanto a 
concorrência como o contrato já esta
vam consumados, eram atos jurídicos 
perfeitos e acabados, inclusive com re
gistro no Tribunal de Contas (7-12-60). 

o art. 24 da mesma lei declarou, ou
trossim, que o Estado ficava autorizado 
"a rescindir todos os contratos de que 
participe, sejam de que natureza fôr, que 
tenham por objetivo a exploração de 
águas minerais, arrendamento de ho
téis, fontes, parques e matas ('idem, 
art. 28 do Decreto n.O 6.090, de 30-12-60). 
E essa faculdade foi invocada em ~lm 

dos oonsideromda do Decreto nQ 7.939, 
de 23-10-64, que rescindiu o contrato da 
Hidrominas. 

Mas a impropriedade é manifesta e o 
equivoco pode ser fàcilmente desfeito. 
A autorização para rescindir visou a0S 
contratos "de que prrticipe" o Estado. 
Participar de um contrato significa ser 
parte contratante. Na data da lei, 
porém, o Estado não era mais parte no 
contrato de locação celebrado em 1960 
com Termas de Lindóia S. A. porque, 
desde que a Hidrominas adquiriu perso
nalidade jurídica, com o arqUivamento 
de seus atos constitutivos, em 18 de 
julho de 1961, a ela foi transferido, auto
màticamente, o contrato, e desde então 
substituiu o Estado na posição de lo
cador. 

Não participando mais do contrato de 
locação, não podia o Estado invocar 
aquêle texto legal que autorizava resci
sões. 

o Estado, como acionista, já então era 
parte, de outro contrato, o de constitui
ção de sociedade por ações denominada 
Hidrominas, com os direitos que os esta-

tutos lhe conferiram. Entre êstes, é 
claro, não está e nem poderia estar o 
de rescindir contratos da sociedade anô
nima com terceiros. 

Em que situação de descrédito ficariam 
as sociedades de economia mista, Inclu
sive as de natureza bancária, quanto à 
fé e execução de seus contratos, se J 

Estado de Minas Gerais, seu acionista 
majoritário se arrogasse o direito de res
cindi-los, por autoridade própria? A sim
ples enunciação da hipótese mostra o 
seu absurdo e inverossimilhança. Mas, 
em última análise, foi o que acaba de 
fazer o Exmo. Sr. Governador, em re
lação ao contrato de locação vigente en
tre Termas de Lindóia S. A. e Hidro
minas. 

Não sendo mais o Estado parte no con
trato cuja rescisão decretou, o ato do 
Exmo. Sr. Governador constitui mani
festo abuso de poder e flagrante ilega
lidade. 

E juridicamente mais insustentável 
ainda se apresenta o decreto rescisório 
quando procura motivação em fatos pre
téritos (inidc·neidade e incapaddade fi
nanceiras) e que somente poderiam ser 
apreciados por ocasião do acôrdo de 
vontades e sua consolidação em instru
mento escrito, submetido ao contrôle e 
aprovação do Tribunal de Contas. 

x - Algumas das afirmações contida., 
nos cool-8'ideranda do decreto rescisório 
(n.o 7.939, de 1964) merecem reparo 
quanto às conseqüências de ordem ju
rídica. 

A primeira se refere à escolha do con
tratante que se teria verificado às pres
sas e às vésperas da criação da Hidro
minas, ato que suscita "dúvidas ponde
ráveis no atinente às suas inspirações". 

Como ficou dito na exposição do caso, 
a seleção dos proponentes se fêz com 
base em concorrência pública, processo 
tradicional em nosso direito administra
tivo (Cód. Contabilidade Pública da 
Un~ão, decreto n.O 4.536, de 28-1-1922; 
Decreto n.O 15.783, de 8-11-1922). 
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A finalidade da concorrência pública é 
precisamente a de, mediante publicidade 
adequada, limitar o arbítrio, restringir 
o âmbito das opções, cercear a livre es
colha dos candidatos, tornar objetivos os 
requisitos das propostas a fim de im
pedir soluções pessoais e que não sejam 
inspiradas no interêsse público. 

A noção de que a concorrência é o pro
cesso que visa a cercear o arbítrio e o 
favoritismo é pacifica entre nós. (Antô
nio Cláudio de Lima Vieira - "A con
corrência pública e os limites do poder 
discricionário da administração", Revista 
de Direito Administrativo, voI. 61, 
pág. 389; Fernando Henrique Mendes de 
Almeida, "Concorrência Pública", Revista 
de Direito Administrativo, voI. 62, 
pág. 340, idem. Natureza Juríd'lca do. 
Clorn.corrência PúbHclrl, Tese, 1941; Tava
res de Lyra Filho, Contratos Adminis
trativos, 1941, pág. 112, e seg8., Seabra 
Fagundes, parecer, Revista de Direito 
Administrativo, voI. 22, pág. 369 e se
guintes; Miguel Reale, parecer, Revista 
de Direito Administrativo, vol. 57, pág. 460 
e 8egs). 

Temístocles B. Cavalcanti epina no 
mesmo sentido: -

- "Por conseguinte, o regime das con
corrências é o quem m·elhA~ condições 
oterece patra a satisfO-çãO das necesS"Í
~ do Estado. lt o princípio, aliás, 
o~o pelas nossas lei'S e praxes 
administrativas" (TT1l>~do de Dir. Ad
mitli.strati'OO, 1942, vol. n, pág. 404) . 

Ruben Rosa com a erc.dição e pro
ficiência de se~pre, assim votou no Tri
bunal de Contas da União: -

- "Concorrência é o processo legal e 
técnico por meio do qual a Administra
ção pública aufere as melhores condi
ções" na prestação de serviçcs, na reali
zação de forneciL.'llentos, na execução de 
c,bras na alienação de bens, etc." (Re-
17Í8!a 'de Direito Atbn1<n48'trotivo, voI. 30, 
pág. 301). 

André de Laubadére, em alentada obra 
sôbre os contratos administrativos, dls-

sertando sôbre a escolha do contratante, 
mostra que o regime jurídico da adjudi
cação pública obedece aos princípios da 
publicidade, livre acesso dos concorren
tes e igualdade entre êles, porque: -

- "Z'adjudioatilon est de8'tinée à pro
teg,er les ;'nUlrets fima1lOiers de l'admi
ftiBtration ell pBrlnett/llnt à celle-ci de 
(x,uclure le controt avoo le particuZt.er 
di.9pOsé à accBpter des cOllditionS' de 
pria; les plus favorab1J6s po'Ur la collecti
'Vitá publique" (Controts Adnn4.nistrotifs. 
T:me premier, págs. 263-264, 1956). 

P. Duez e G. Debeyre também acen
tuam o caráter da concorrência ou adju
dicação pública, como processo para a 
escolha dos contratantes:-

- ". " par ce procédé .on retire aua; 
age.III!8 admirdstratifs 1,3 Uvre choia; dIu 
ttJmtrataJllt pOur leur t.mpooer des fOr
mantés qui lC01Iduiront à la determt.na
tio-n fOTcée du fiOfUrnisseur. 

- "Par cette procedure le legislateur 
a voulu éviter les ccllusions entre admi
nistrateurs et fournisseurs, et me1lJ3.ger 
ainsi les derniers de l"l!ltat" (Trai:té de 
lDro~t Administratif, 1952, pág. 897,)' 

Em obra recente JeaR Lamarque (Re
cherches sur l'application du droit privé 
ltllUX sermces publi.c.s admilniB'trratifs -
1960) reafirma o mesmo princípio. 

- "La procedure de l'adjudication a 
pour but de sauvegarder les intérêts 
financiers de l'admínistraUon en rélé
vant le contractant dont les conditions 
de prix sont les plus favorables à la 
collectivité publique Vidée qui 
alnime ce~te procedure, c'e'St la coo
currence" (pág. 135). 

Piêrre Wigny informa que, no direito 
belga a concorrência é o regime legal 
para a locação dos imóveis dominicais 
(Droit Administratif, 1953, pág. 269). 

Aldo M. Sanduli, professor ordinário 
de Nápolis, informa que no direito ita
liano, "L'asta rappresenta la regola" e 
que "L'asta é una vera e propria pro
cedura amministrativa" (Manuale di 
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Diritto Amministrativo, 1957, 4.& ed., 
pág. 317). 

Enrique Sayagués Laso, a propósito do 
direito uruguaio, diz também que o pro
cesso de licitação para a realização dos 
contratos administrativos é o mais uti
lizado (Tratad<J de Derec1w Admin.istra
tivo, (1953), voI. I, pág. 552). 

Rafael Bielsa, depois de mencionar os 
trâmites e as vantagens do processo de 
escolha do contratante, mediante Con
corrência, adverte: -

- " Tôdas estas ventajas son de evi
dente importancia, t"!ll1to desde el ponto 
de vista economico financiero como deI 
administrativo en el sentido' tecnico y 
moral" (Derec1w AdmúnistrCl-tit-'O, 4- ed. 
1947, temo I, págs. 511-512). 

Como se vê, a concorrência pública 
sempre foi e continua a ser um processo 
de seleção de contratantes, visando ao 
resguardo do interêsse público, à limita
ção do arbítrio e do favoritismo dos agen
tes da administração. 

o decreto governamental, no entanto, 
levanta suspeitas quanto ao processo da 
concorrência, como se a sua dispensa pu
desse ter conduzido o Estado a melhor 
e-scolha de locatária para os seus bens; 
a af:rmação, entretanto, não tem conse
qüências jurídicas. 

XI - Sôbre a aferição de idoneidade 
do proponente, é questão a ser apurada 
prêviamente, segundo dispositivo legal, 
antes c!o e;;tudo e da escolha do contra
ta!1te. nas c::mcorrêndas públicas. 

Diz, com efeito, o art. 750 do Reg. 
Geral de Contabilidade Pub. (Dec. 
n.O 15.783, de 8-11-1922): -

- "Verificada, em primeiro lugar, a 
idoneidade dos concorrentes, serão as 
propostas abertas e lidas diante de 
todos os proponentes ... " 

No mesmo sentido é a orientação juris
prudencial e doutrinária (Ac. do T. A. 
de São Paulo, 4.& Câmara, de 15-3-55, 
Revista de Direito Administrativo, vaI. 43, 

pág. 302; Seabra Fagundes, parecer, Rey 
cit., voI. 22, pág. 367 e segs; Miguel Reale, 
parecer, Rev. cit., voI. 57, pág. 460 e 
seguintes) . 

XII - Outra alegação do decreto re.5-
cisório que merece reparo é a de "não 
se tratar de um simples contrato de lo
cação, regido pelo direito privado, mas, 
sim, de um contrato atípico e complexo, 
regido pelo direito público", e que a te.'ie 
contrária, de submissão do Estado ao di
reito privado, quando celebra determina
dos contratos, "não é sufragada pelO." 
administrativistas e pelas decisões mai.< 
esclarecidas" . 

A afirmação merece contradita. 

A regra de que o contrato, COfiG o 
referido na consulta, destinado a loca
ção de bens patrimoniais do Estado, se 
rege pelas normas do direito comum é 
pacífica aqui e no estrangeiro; no caso, 
porém, quando sobreveio a re'SCisão, per 
ato governamental, o arrendamento já 
era de bens pertencentes a uma pessoa 
juridlca de direito privado porque o Es
tado deixara de ser proprietário dos bem 
e parte no contrato. 

Antes e depois da regra estabelecida 
no art. 766 do Reg. Geral da Conto Pub. 
da União, segundo o qual "os contratos 
administrativos regulam-se pelos mes
mos principios gerais que regem os con
tratos de direito comum, no que concerne 
ao acôrdo das vontades e ao objeto, 
observadas, porém, quanto à sua estipu
lação, aprovação e execução, as normas 
prescritas no presente capítulo", a orien
tação doutrinária e jurisprudencial não 
variou, salvo casos expressos em lei, 
como medidas de exceção, que não in
firmaram a norma geral. 

Orosimbo Nonato em voto proferido 
no Supremo Tribunal Federal proclamou, 
como sendo a "opinião geralmente acre
d:tada", que: -

- "Quando o Estado pratica atos ju
rídicos regulados pelo direito civil, C00-

loca-se no 'mesmo plano dos particula
res (Mandado de Segurança n' 1. 794, 



- 473-

julgld:::. em 8-10-52, A.c. i" Revi.8ta de 
Direito Administrativo, voI. 46, pág. 192-
193). 

Luís Antônio de Andrade, em erudito 
parecer emitido em 1957, a propósito de 
contratos de arrendamento de bens dtJ 
domínio privado do Estado, invoca a 
opinião de autores nacionais e estran
geiros para concluir que êles se regem 
pelas normas do direito comum, por se 
tratar de "ato de gestão privada", do 
poder público, tendo por objeto a utili
zação de bens patrimoniais e não de uso 
público (Re.m.st!l de DireitlO Administra
tivo, voI. 49, pág. 470 e segs) . 

Lafayette e Rui Barbosa assim tam
bém opinaram, no princípio do século 
(Revista Forense, vol. 5, págs. 173-184. 

Gastan Jeze, em obra clãssica sôbre a 
teoria geral dos contratos administra
tivos, depois de recordar que contrato 
visa a criar uma "situação jurídica in
dividual", divide em duas grandes ca
tegorias os contratos celebrados pela 
administração pública: - a primeira é a 
dos contratos concluídos com o propósito 
de assegurar o funcionamento de um ser
viço público "et soumis à des régles 
speciales" (regime juridique du droit 
public) Ex.: Marché de travaux publics, 
contrats administrati/s proprement dits; 
a segunda categoria, explica o mesmo 
autor, in verbis: -

- "2.0 - les contrats de droit civil, 
conclus par l'administration en vue 
d'assurer le fonctionnement d'une ser
vice public, mais reglés par le droit 
privé (grifo original). Ex.: certains 
'lr.'archés de fournitures lW ZotuJ,ge de 
chJ:>Ses, de l<>uafle de ~es, 'Vente, 
bail, etc." 

E, em seguida, acrescenta: 

- "Lor::que le contrat est conclu par 
l'administl"llion avec un particulier, les 
regles COf/c<Jrnant ce partticuli.er (grifo 
original) sc-nt celles du droit cWil." (Les 
Principes Genera'UX dI' Droit Adminis
trati!, 3' ed., 1934; Theorie Generale des 

COIIItrats de l' A~tnrion, Prem1ire 
l'Ia:rl\e. Fonnati<m - E~ d.es COJI

tratrJ, pág. 3). 

o conhecido mestre francês, cujo maior 
título cientüico, segundo G. VedeI, é o 
de ter sido o pai da teoria dos contratos 
administrativos (Droit Administrati/, 
1961, pág. 640), esclarece ainda que não 
basta, para caracterizá-lo como admi
nistrativo, que o contrato tenha como 
parte uma entidade pública; é necessário 
ainda que se destine à gestão de um ser
viço público. E, exemplifioeando, recusa 
aquela caracterização aos contratos ce
lebrados para a exploração de bens pa
trimoniais ou dominicais do Estado, 
como os de locação de imóveis (ab. cit., 
pâg. 566). 

A. de Laubadere também inclui entre 
cs contratos de direito comum as loca.
ções de bens do domínio privado do 
E},tado que são regidos pelo direito 
ccmum: -

- "En principe, ces locatioll.s COoIlSti

t~nt de8 contraf.oJ de droU ooonmwm 
comm.e con.~ ~t la ges
tion. du doma'f-Ile pritvé" (ob. cito Tóme 
I, pâg. 119). ' 

Fritz Fleiner também lembra que o 
Estado, para a gestão de grande número 
de suas tarefas, se serve dos mesmos 
instrumentos jurídicos que o Código Ci
vil pós à disposição das pessoas de di
reito privado e cita, entre outros, os con
tratos de compra e venda e de locação. 

E acrescenta: -

- "En este aspecto, obra como simples 
sujeto de IY'''Techo privado" (ftni8tit>utic
nes de IJ6r6chll Adm,.il)listrn.t~:), trad. da 
8' ed., 1933, pâg. 39). 

M. Waline, dissertando sôbre a distin
ção entre os contratos de direito admi
nistrativo e os contratos de direito pri
vado adverte: -

- "La premiere condition, pour qu'il 
y ait contrat administratif, est que l'une 
des parties contractants soit une collec
tivité publique. Une furisprudence cons-
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tante décide qu'un contrat entre per
sonnes de droit privé ne saurait être na
tUTellemeJ~~ Illt'Un lContrat de du-oit privé, 
même si l'autorité publique est intervenue 
pour presser les parties de s'accorder ou 
même pour suggerer certains clauses, 
une certalne redaction du contrat aux 
parties" (DTo!t Ad.mJinistratif, 9" edi
ção, 1963, pág. 565-566). 

No mesmo sentido Jean Lamarque 
(Reche71Ches 8UT l'application du drait 
privé aux services publics administrati!s, 
1960, pág. 58, nq 48, II; iDalloz, Repertoi
Te du Dnoit Public et Admill'istrattif, 
Tome I, (1948), pág. 556-557; M. A. 
Bercaitaz, re-oria Gelleral de los COn
tratos Ad;nin'Lstrativos 1952, pág. 169 e 
e segs.; Gabino Frag~, Deredl1r> Ad.mi
lli.'J:Tativo, 1944, pág. 729 e segs.). 

A lição se aplica perfeitamente ao 
caso da consulta. Não é possível falar-se 
em contrato administrativo, quando o 
Estado de Minas não é mais parte nêle. 

Não é preciso invocar outras autori
dades para repUdiar a qualificação de 
"contrato administrativo" ao que'o Es
tado acaba de rescindir, depois de deixar 
de participar dêle, da ter sido substituí
do, como parte contratante, pela Hidro
minas, entidade de direito privado. 

Mas ainda que essa substituição não 
tivesse ocorrido, tendo tido o contrato 
como objeto, à época de sua celebração, 
a exploração de bens do domínio privado 
do Estado (e por isto mesmo puderam 
ser incorporados à sociedade anõnima) 
não teve jamais aquela caracteristica. 
O contrato sempre foi, desde o início, 
regido pelo direito comum, porque con
cernente à locação de bens d:> domínio 
patrimonial do Estado. 

XIII - Havendo rescindido, mediante 
decreto executivo, um contrato de loca
ção, de bens que não mais lhe perten
ciam, porque legalmente alienados e qu~ 
estava vigente entre duas pessoas jurí
d1!Xl.S de direito pri~udo, o Exmo. Sr. 
Governador cometeu abuso de poder, que 
se confunde com a ilegalidade, conforme 
noção corrente; o ato abusivo justifica o 

cabimento e a procedência do Mandado 
de Segurança (Constituição, art. 141 § 24; 
Lei no 1.533, de 31-12-51) . 

Luis Eulálio Vid!gal sustenta: 

- "Não há necessidade de distinguir 
iZegal!.dade de abuso de poder, pois êste 
se compreende naquela" ("Mandado de 
Segurança", in Revista Forens.e, vcl. 
139, pág. 43-47). 

Assim também doutrina Hely Lopes 
Meireles ("Os podêres do administrador 
público", in Revista de Direito Adminis
tratwo, voI. E1, pág. 1 e segs.) . 

No direito francês domina a mesma 
tese, segundo o testemunho de Louis 
Dubois (da Faculdade de Direito de Poi
tiers) em monografia recente: -

- "Aussi l'abus de droit ne constitue 
pa.s ulle categorie diStinctle de l'ülegalité 
- ou illiciité - mais une catéglorie par
tiouliere au sein de l"illegaJité" (La 

Théorie de l'Abus de Droit et la Juris
prudence Administnative, Paris, 1962, 
pág. 444). 

Raymond Goy <da Fac. de Direito de 
Montpellier) em trabalho publicado 
também em 1962, enuncia os mesmos 
conceitos: 

- "On conclut done que l'abus du 
drOit cUnstitue un v1C.'3 du but et des 
motifs, absence ou msuftisance, et qu'il 
peut être rattacM tout ent-ier à l'illi
ciété". ("L'abus du droit en dTlait adn~i
nistratif rf'aJ/l~;ais", in Remw d1' DToit 
Public et de la Sciew~e Rolitiqne no 1, 
1962, pág. 16). ' 

Virgilio Giorgianni expondo o direito 
italiano, em monografia editada em 1963, 
(L'abuso del Diritto nella teoria della 
norma juridica, Giuffré, Milano, à 
pág. 146 e seguintes) alude ao "paralle
lismo o l'essenziale identitá nozionale di 
"abuso del diritto" e "sviamento di 
potere". 

XIV - Conclusão: A exposição obje
tiva e coordenada dos fatos e as infor
mações sõbre a orientação doutrinária e 
jurisprudencial, a propósito de várias 
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teses suscitadas na inicial do mandado 
-de segurança e na resposta governamen
tal, visam a deixar clara e inequívoca a 
posição da consulente, como vitima de 
ato ilegal e abusivo - o decreto n.O 7.939. 

o Estado celebrou contrato para loca
ção de bens de seu dominio privado, me
diante concorrência pública, que é o pro
cesso tradicional de limitação do arbítrio 
dos agentes da administração, na escolha 
dos que, com ela c:::ntntam; êsse ins
trumento sofreu o contraste do Tribunal 
de Contas que o aprovou e registrou; 
estava em pleno vigor, conforme decidiu 
a justiça mineira, quando, segundo a 
previsão nêle mesmo inserida, operou-se 
.a substituição do Estado locador, por 
uma sociedade por ações, de economia 
mista, pessoa jurídica de direito privado, 
que se tomara proprietária dos bens lo
cados, por efeito de sua versão na cons
tituição de seu capital social. 

o Estado, no curso do tempo, deixou 
de ser proprietário e locador dos bens; 
deixou, enfim, de ser parte no contrato 
de locação: a Hidrominas é que passou 
a ser proprietária, locadora e parte ccn
tratante. 

Como admitir-se que, operada a subs
tituição do Estado, no contrato, por uma 

pessoa jurídica de direito privado, ainda 
se fale em "contrato administrativo", 
"poder de rescisão unilateral", e outras 
situações jurídicas incompatíveis com a 
de um contrato cujo objeto é a explo
ração de bens do dominio privado, sendo, 
ambas as partes contratantes, pessoas 
jurídicas de direito privado? 

o Estado, como terceiro, não tinha 
mais voz no contrato; não podia arvorar
se em parte contratante, para recuperar 
ou reviver uma posição da qual se demi
tira, voluntàriamente, quando cuidou de 
organizar a Hidrominas e de transfe
rir-lhe a c;::ndição de proprietária e de 
locadora dos bens arrendados à consu
lente, sendo pacífica sua caraterização 
como sociedade de capital <Hidrominas), 
de cunho privado, fora de qualquer su
bordinação hierárquica do Poder Exe
cutivo. 

Ante o exposto, o cas::> é de mandado 
de segurança, para anulação do decreto 
rescisório e de seus pretensos efeitos; o 
abuso de poder e a ilegalidade são ma
nifestos e merecem corretivo judicial de 
natureza urgente. 

l!: o que me parece, S. M. J. - Rio de 
Janeiro, 9 de fevereiro de 1965. - Car
los Medeiros Sil't-a. 

AUTARQUIAS - CONCORRP.NCIA PÚBLICA - CERTIDÃO NEGA
TIVA DE DIREITOS FISCAIS OU DE PREVIDP.NCIA SOCIAL 

- Cabe, exclusivamente, às emprêsas interessadas na concorrên
cia, ou subvenção, a prova de inexistência de débitos fiscais, ou de 
previdência social, de sua responsabilidade. 

Interpretação do art. 142 da Lei n.O 3.807, de 1962. 

PARECER 

Eis, textualmente, os têrmos da con
sulta: 

"Atendendo ponderação constantemen
te repelida pelas diversas firmas que 
participam das concorrências levadas a 
efeito por esta Divisão, com as quais e8-

tamos de pleno acôrdo, pelo que nos tem 
sido dado a observar, vimos, pelo pre
sente, sugerir a modificação do sistema 
de apresentação de Certidão Negativa, 
até agora observado em semelhantes 
oportunidades . 




